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ABRANGÊNCIA – GERAL ATIVIDADE RURAL

Decreto nº 9.580, de 22.11.2018 (RIR) Lei nº 8.023, de 12.04.1990

IN RFB nº 2010, de 24.02.2021 IN RFB nº 83, de 11.10.2001

IN RFB nº 1.500, de 29.10.2014 Lei nº 4.504, de 30.11.1964

IN RFB nº 1.585, de 31.08.2015 Decreto nº 59.566, de 14.11.1966

IN RFB nº 84, de 11.10.2001 Lei nº 8.212, de 24.07.1991

IN RFB nº 118, de 28.12.2000 Lei nº 13.606, de 09.01.2018 (Funrural)

IN RFB nº 208, de 27.09.2002 Lei nº 8.373, de 11.12.2014 (eSocial)

IN RFB nº 246, de 20.11.2002 Lei 10.406, de 10.01.2002 - Arts. 579/585 e
1.314/1.326ADI SRF nº 26, de 26.12.2003

ESPÓLIO

IN RFB nº 81, de 11.10.2001
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 As pessoas físicas residentes no Brasil que percebem renda ou proventos de qualquer
natureza, inclusive rendimentos de ganhos de capital, são contribuintes do Imposto de
Renda, sem distinção de nacionalidade, sexo, idade, estado civil ou profissão. São também
contribuintes, as pessoas físicas:

 que perceberem rendimentos de bens de que tenham a posse como se lhes
pertencessem; e

 não residentes no Brasil que recebam rendimentos de fontes situadas no Brasil,
inclusive os ganhos de capital.

 O imposto sobre a renda será devido à medida que os rendimentos e os ganhos de capital
forem percebidos.



7

ESPÓLIO
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 Inventário - Espólio - Herança;

 Herdeiros - são aqueles que têm direito aos bens deixados pelo falecido, como
sucessores (filhos, pais, irmãos, etc.);

 Meeiro - é o cônjuge sobrevivente que tem direito à metade do patrimônio comum do
casal, em função do regime de bens adotado no casamento ou na união estável;

 Legatário - é aquele que tem seu nome no testamento do falecido, como
beneficiado;

 Inventariante - é quem administra os bens deixados pelo falecido enquanto não se
julga a partilha.
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 Espólio é o conjunto de bens, direitos, rendimentos e obrigações da pessoa falecida. É
contribuinte distinto do meeiro, herdeiros e legatários;

 O espólio está sujeito aos mesmos prazos e condições de obrigatoriedade de apresentação
das pessoas físicas quanto à declaração inicial (correspondente ao ano de falecimento) e às
intermediárias;

 Nas declarações de espólio devem ser incluídos os rendimentos próprios, 50% dos
produzidos pelos bens comuns recebidos no ano-calendário, os bens e direitos que constem
do inventário e as obrigações do espólio;

 OPCIONALMENTE, os rendimentos produzidos pelos bens comuns podem ser tributados,
em sua totalidade, em nome do espólio, o qual pode compensar o total do imposto pago ou
retido na fonte sobre esses rendimentos.
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 Nas declarações de espólio de pessoa que mantinha união estável, devem ser incluídos os
rendimentos próprios, 50% dos rendimentos produzidos pelos bens possuídos em
condomínio com o companheiro, ou percentual estabelecido em contrato escrito, recebidos
no ano-calendário, os bens e direitos que constem do inventário e as obrigações do espólio;

 As declarações de espólio devem ser apresentadas em nome da pessoa falecida, com a
indicação de seu número de inscrição no CPF e o endereço residencial na data do
falecimento, utilizando, nos casos de declarações inicial e intermediária, o código de natureza
da ocupação relativo a espólio (81) e deixando em branco a ocupação principal e o respectivo
código.
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 As declarações de Espólio são apresentadas pelo:

(a) cônjuge meeiro, sucessor a qualquer título ou por representante desses, enquanto
não iniciado o inventário;

(b) inventariante, a partir da abertura do inventário, indicando o nome, número de
inscrição no CPF e endereço na ficha Espólio;

(c) interessado, com poderes de inventariante, indicando o nome, número de inscrição no
CPF e endereço, na ficha Espólio, quando se tratar de inventário e partilha por
escritura pública nos termos do que dispõe os arts. 610 e 611 da Lei nº. 13.105, de 16
de março de 2015 - Código de Processo Civil (CPC).
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DEPENDENTES - DECLARAÇÔES DE ESPÓLIO

 Nas declarações de espólio, são considerados dependentes aqueles relacionados na ficha

Dependentes, desde que mantenham a condição de dependência existente até o

falecimento;

 Nesta hipótese, os rendimentos dos dependentes devem ser incluídos na declaração de

espólio, e os bens e direitos e dívidas e ônus reais dos dependentes devem ser informados

nas fichas Bens e Direitos e Dívidas e Ônus Reais, respectivamente.
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DECLARAÇÃO INICIAL (Art. 7º, da IN RFB nº. 81, de 2001)

 É a que corresponde ao ano-calendário do falecimento. Ocorrendo o falecimento a partir de 1º de janeiro
de 2021, porém antes da apresentação da declaração correspondente ao ano-calendário de 2020, esta
não se caracteriza como de espólio, devendo, se obrigatória, ser apresentada pelo:

(a) cônjuge meeiro, sucessor a qualquer título ou por representante desses, enquanto não iniciado o
inventário;

(b) inventariante, a partir da abertura do inventário, indicando o nome, número de inscrição no CPF e
endereço na ficha Espólio;

(c) interessado, com poderes de inventariante, indicando o nome, número de inscrição no CPF e
endereço, na ficha Espólio, quando se tratar de inventário e partilha por escritura pública nos
termos do que dispõe os arts. 610 e 611 da Lei nº. 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de
Processo Civil (CPC).

 O mesmo procedimento deve ser adotado em relação às declarações referentes a anos-calendário
anteriores a 2020, se obrigatórias e ainda não entregues.
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DECLARAÇÕES INTERMEDIÁRIAS (Art. 7º, da IN RFB nº. 81, de 2001)

 Referem-se aos anos-calendário seguintes ao do falecimento, até o ano-calendário anterior
ao da decisão judicial da partilha, sobrepartilha ou adjudicação dos bens transitada em
julgado ou da lavratura da escritura pública de inventário e partilha nos termos do que
dispõe os arts. 610 e 611 da Lei nº. 13.105, de 16.03.2015 - (CPC).

DECLARAÇÃO FINAL DE ESPÓLIO (Arts. 3º a 8º, da IN RFB nº. 81, de 2001)

 Considera-se Declaração Final de Espólio a que corresponde ao ano-calendário da decisão
judicial da partilha, sobrepartilha ou adjudicação dos bens transitada em julgado ou escritura
pública de inventário e partilha (nos termos do que dispõe os arts. 610 e 611 da Lei nº.
13.105, de 16.03.2015 - (CPC).
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DECLARAÇÃO FINAL DE ESPÓLIO (Arts. 3º a 8º, da IN RFB nº. 81, de 2001)

 A responsabilidade pelos tributos devidos pela pessoa falecida até a data do falecimento é do
espólio;

 A responsabilidade pelos tributos devidos pela pessoa falecida até a data da partilha ou
adjudicação ou da lavratura da escritura pública é do sucessor a qualquer título e do cônjuge
meeiro, limitada ao montante do quinhão, do legado, da herança ou da meação;

 Havendo bens a inventariar, é obrigatória a apresentação dessa declaração, na qual devem
ser incluídos todos os rendimentos recebidos que sejam próprios da pessoa falecida, ainda
que transferidos de imediato ao cônjuge meeiro, aos herdeiros ou aos legatários;

 A apresentação da declaração e o pagamento do imposto devido cabem ao inventariante;

 A declaração final deve abranger o período compreendido entre 1º de janeiro e a data da
decisão judicial da partilha, sobrepartilha ou adjudicação dos bens inventariados, ou da
escritura pública de inventário e partilha, aplicando-se lhe as normas estabelecidas para o
ano-calendário em que ocorrer a decisão.
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DECLARAÇÃO FINAL DE ESPÓLIO (Arts. 3º a 8º, da IN RFB nº. 81, de 2001)

 Na Declaração Final de Espólio devem ser incluídos os rendimentos próprios, 50% dos
rendimentos produzidos pelos bens comuns recebidos no ano-calendário até a data da
decisão judicial da partilha, sobrepartilha, adjudicação, ou da escritura pública de inventário e
partilha, os bens e direitos que constem do inventário e as obrigações do espólio;

 Opcionalmente, os rendimentos produzidos pelos bens comuns podem ser tributados em sua
totalidade, em nome do espólio, o qual pode compensar o total do imposto pago ou retido na
fonte sobre esses rendimentos;

 O ganho de capital na alienação de bens e direitos, realizada no curso do inventário, deve ser
tributado em nome do espólio, salvo no caso de se tratar de cessão de direitos hereditários,
caso em que cabe ao cedente apurar, em seu nome, o ganho de capital, observado o
disposto na IN SRF nº. 84, de 11.10.2001, e na IN RFB nº 897, de 29.12.2008.
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APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO FINAL DE ESPÓLIO

 A Declaração Final de Espólio é apresentada em nome do de cujus, com endereço e número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) correspondentes ao de cujus, antes do falecimento;

 O inventariante indica na ficha Espólio o seu nome, o número de inscrição no CPF e o endereço. Se o de

cujus não estiver inscrito no CPF, deve ser solicitada a sua inscrição.
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QUAL É O PRAZO DE APRESENTAÇÃO DECLARAÇÃO FINAL DE ESPÓLIO

 A Declaração Final de Espólio deve ser apresentada até o dia 30 de abril de 2021 nas
hipóteses em que:

(i) a decisão judicial da partilha, sobrepartilha ou adjudicação dos bens inventariados,
ocorreu até o ano-calendário de 2020 e que tenha transitado em julgado até o último
dia do mês de fevereiro do ano-calendário de 2021;

(ii) a lavratura da escritura pública de inventário e partilha ocorreu no ano-calendário de
2020; e

(iii) o trânsito em julgado da decisão judicial de partilha, sobrepartilha ou adjudicação dos
bens inventariados ocorreu entre 1º de março e 31 de dezembro do ano-calendário
de 2020.

 Embasamento Legal: Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997 art. 23; Lei nº 11.441,
de 4 de janeiro de 2007, art. 1º; e IN SRF nº 81, de 11 de outubro de 2001, art. 6º, §
4º, Perguntas e respostas IRPF 2021, pergunta 100.
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QUAL É O PRAZO DE APRESENTAÇÃO DECLARAÇÃO FINAL DE ESPÓLIO

 O prazo para o pagamento do imposto apurado é o mesmo do prazo para a apresentação da
Declaração Final de Espólio, não podendo ser parcelado;

 Na hipótese do trânsito em julgado da decisão judicial de partilha, sobrepartilha ou
adjudicação dos bens inventariados ocorrer entre 1º de março de 2021 e 28 de fevereiro de
2022, a Declaração Final de Espólio deverá ser apresentada em 2022, até o último dia útil do
mês de abril;

 Embasamento Legal: Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997 art. 23; Lei nº 11.441, de 4 de
janeiro de 2007, art. 1º; e IN SRF nº 81, de 11 de outubro de 2001, art. 6º, § 4º, Perguntas e
respostas IRPF 2021, pergunta 100.
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ACRÉSCIMO DE BENS AO INVENTÁRIO - SOBREPARTILHA (Art. 11, da IN RFB nº. 81, de
2001)

 São sujeitos a sobrepartilha os bens:

(a) sonegados;

(b) da herança descobertos após partilha;

(c) litigiosos, assim como os de liquidação difícil ou morosa;

(d) situados em lugar remoto da sede do juízo onde se processa o inventário.

 A partir de 2020, a partilha dos demais bens integrantes do espólio implica na baixa
desses bens na Ficha “Bens e Direitos” da Declaração Final do Espólio, que também é
exigida quando do trânsito em julgado da sobrepartilha, se a sobrepartilha não for
homologada no mesmo ano calendário do processamento da partilha. Caso o valor de
transmissão seja superior ao constante no campo Situação no Ano Anterior, deve ser
apurado de ganho de capital, observadas as instruções específicas.
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ACRÉSCIMO DE BENS AO INVENTÁRIO - SOBREPARTILHA (Art. 11, da IN RFB nº. 81, de
2001)

Informações da Sobrepartilha sem Retificar a Declaração Final de Espólio

 A partir da Declaração do exercício de 2021, ano-calendário 2020, é possível fazer a
Declaração Final de Espólio com as informações da Sobrepartilha sem a necessidade de
retificar a Declaração Final de Espólio (DFE) da Partilha enviada anteriormente, para isso, ao
preencher a Declaração na Ficha Espólio, responda “Não” à pergunta “Ocorreu partilha e
sobrepartilha no mesmo ano?, em seguida responda “Sim” à pergunta “Trata-se de uma
sobrepartilha?”;

 Cabe destacar, que o contribuinte poderá enviar mais de uma DFE, em anos distintos, com
as informações da(s) sobrepartilha(s). No caso de Sobrepartilha, para o preenchimento
correto do IRPF, o AJUDA do Programa IRPF 2021, traz as orientações detalhadas sobre o
assunto nas páginas 301 e 302).
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BENS ACRESCIDOS ANTES DA PARTILHA (Art. 12, da IN RFB nº. 81, de 2001)

 Na hipótese de haver bens trazidos aos autos do inventário em data anterior à do trânsito em
julgado da decisão judicial da partilha, adjudicação, ou escritura pública de inventário e
partilha, são incluídos na declaração os bens e os rendimentos por eles produzidos;

 Se os bens e direitos trazidos aos autos houverem produzido rendimentos em anos
anteriores, não abrangidos pela decadência, devem ser retificadas as declarações
apresentadas nos exercícios correspondentes desde a abertura da sucessão, para que nelas
sejam incluídos esses bens e os rendimentos por eles produzidos, admitida a opção pela
tributação em conjunto ou em separado dos rendimentos produzidos pelos bens e direitos
possuídos em comum.
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OCORRÊNCIA DE MORTE DE AMBOS OS CÔNJUGES (Art. 22, da IN RFB nº. 81, de 2001)

 Na ocorrência de morte de ambos os cônjuges deve ser observado o seguinte:

I. Casamento em regime de comunhão parcial ou universal de bens:

(a) morte conjunta - deve ser apresentada uma única declaração de rendimentos em
nome de um dos cônjuges, incluindo os bens, direitos, obrigações e os
rendimentos pertencentes ao casal;

(b) morte em datas diferentes, mas antes de encerrado o inventário do pré-morto -
deve ser apresentada uma única declaração de rendimentos, em nome do
cônjuge pré-morto, abrangendo os bens, direitos, obrigações e rendimentos do
casal.

II. Casamento em regime de separação de bens:

 Quer a morte seja na mesma data ou em datas diferentes, deve ser apresentada
uma única declaração, ou duas, segundo seja a sucessão processada em um ou
dois inventários.
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PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO FINAL DE ESPÓLIO

 Devem ser observadas as instruções específicas, além das demais instruções de

preenchimento da declaração de rendimentos comuns a todos os contribuintes e válidas para

o ano-calendário correspondente ao ano da decisão judicial da partilha, sobrepartilha,

adjudicação dos bens e direitos ou lavratura da escritura pública.
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FICHA - DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS

 Na declaração de bens e direitos correspondente à DFE devem ser relacionados de forma
discriminada todos os bens e direitos que constem no inventário e dos dependentes
relacionados na declaração, no Brasil e no exterior, retratando a situação em que se
encontravam em 31.12 do ano anterior e na data da partilha, sobrepartilha, adjudicação ou
lavratura de escritura pública;

 A transferência dos bens e direitos aos herdeiros e aos legatários pode ser efetuada pelo
valor constante no campo Situação na data da partilha (R$) com o valor constante na última
declaração de bens e direitos apresentada pela pessoa falecida ou por valor superior, pelo
valor de mercado (art. 23, Lei 9.532, de 1997 - art.130 RIR/2018 - § 2º do art.20, IN SRF
84, de 2001);

 Na declaração de rendimentos relativa ao exercício correspondente ao ano-calendário da
decisão judicial da partilha, o meeiro, os herdeiros e os legatários devem incluir em suas
declarações os bens e direitos recebidos pelo valor informado no campo Valor de
transferência (R$) da declaração de bens e direitos da Declaração Final de Espólio.
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FICHA - DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS

 Se a transferência for efetuada por valor superior ao constante no campo Situação na data
da partilha (R$), ainda que conste do formal de partilha, a diferença constitui ganho de
capital e, observadas as instruções a ele pertinentes, fica sujeita à incidência do imposto
sobre a renda calculado com base nas alíquotas progressivas de que trata a Lei 13.259, de
2016, inclusive nos casos de espólio iniciados antes de 1º de janeiro de 1998;

 Neste caso, utilize o programa Ganhos de Capital 2020, disponível no sítio da Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <www.gov.br/receitafederal/pt-
br>. Apure o imposto e exporte os dados para DIRPF.
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PAGAMENTO DO IMPOSTO SOBRE GANHOS DE CAPITAL

 Este imposto deve ser pago pelo inventariante, por meio de DARF (código 4600 - Ganho de

Capital de bens ou direitos localizados no Brasil; código 8523 - Ganho de Capital de bens ou

direitos e/ou aplicações financeiras liquidadas ou resgatadas, localizados no exterior e código

8960 - Ganho de Capital de moeda estrangeira mantida em espécie) em nome e com o

número de inscrição no CPF do de cujus, até a data prevista para a entrega da Declaração

Final de Espólio.
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PAGAMENTO DO IMPOSTO SOBRE GANHOS DE CAPITAL

 Perguntas e Respostas IRPF 2021 - Pergunta 575 - Qual é o prazo para o pagamento do
imposto na transferência de bens e direitos por herança ou legado?

 Resposta: Se transferência dos bens ou direitos for efetuada por valor superior àquele
que vinha sendo declarado, a diferença a maior sujeitar-se-á à incidência de imposto
sobre a renda à alíquota de 15% (Observar tabela progressiva – Lei 13.259, de 2016),
em nome do espólio. O imposto devido sobre o ganho de capital deve ser pago pelo
inventariante até a data prevista para a entrega da Declaração Final de Espólio.
Preencher, utilizando-se do programa gerador específico, o Demonstrativo de Apuração
dos Ganhos de Capital, exportando o seu resultado para a Declaração Final de Espólio.

(Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, arts. 10,
16 e 22; Instrução Normativa SRF nº 84, de 11 de outubro de 2001, arts. 3º, inciso II, e 30, §
3º, inciso III; e Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018 - Regulamento do Imposto
sobre a Renda - RIR/2018, arts. 130, 132, inciso I, 133, 140, inciso III, e 843, § 2º, inciso I)
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BENS DA ATIVIDADE RURAL

 Os bens da atividade rural que tenham sido deduzidos como despesa da atividade rural não
devem ser declarados na ficha Bens e Direitos e a sua transmissão ao meeiro, aos herdeiros
ou aos legatários não segue as disposições relativas ao ganho de capital na transmissão dos
demais bens e direitos;

 Nesse caso, deve ser preenchido o demonstrativo da Atividade Rural, informando o valor de
transmissão como receita da atividade rural em nome do espólio, no mês da transmissão;

 Para o beneficiário que continuar a explorar a atividade rural, o valor da transmissão dos bens
da atividade rural caracteriza-se como despesa da atividade rural;

 Para o beneficiário que não explorar a atividade rural, o valor da transmissão dos bens da
atividade rural é considerado como custo de aquisição para efeito de ganho de capital em
futura alienação desses bens.
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BENS E DIREITOS ALIENADOS NO ANO-CALENDÁRIO

 No campo Discriminação, informe os dados relativos aos bens e direitos alienados no ano-

calendário, o nome, o número de inscrição no CPF ou no CNPJ do adquirente, a data e o

valor da alienação;

 Não preencha os campos Situação na data da partilha (R$) e Valor de transferência (R$).
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PAGAMENTO DO IMPOSTO (Art. 15, da IN RFB nº 81, de 2001

 O pagamento do imposto deve ser efetuado até a data prevista para a apresentação da
Declaração Final de Espólio. Este prazo aplica-se igualmente ao imposto apurado na
declaração correspondente ao ano-calendário anterior à decisão judicial da partilha,
sobrepartilha, adjudicação dos bens e direitos ou lavratura da escritura pública, bem como de
quaisquer outros créditos tributários ainda não quitados, se prazo menor não estiver
estipulado na legislação tributária. Não é permitido o pagamento em quotas.

RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO (Arts. 16 a 20, da IN RFB nº 81, de 2001

 Caso, na Declaração Final de Espólio, seja apurado imposto a restituir, são observadas as
mesmas normas aplicáveis às restituições das demais pessoas físicas vigentes no exercício a
ela correspondente.
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RESPONSABILIDADE DOS SUCESSORES E DO INVENTARIANTE (Art. 23, da IN RFB nº 81, de 2001)

 São pessoalmente responsáveis:

(a) o espólio, pelos tributos devidos pelo de cujus até a data da abertura da sucessão;

(b) o sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelos tributos devidos pelo de cujus
até a data da partilha ou adjudicação, limitada essa responsabilidade ao montante do
quinhão, do legado, da herança ou da meação;

(c) o inventariante, pelo cumprimento das obrigações tributárias do espólio, resultantes dos
atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei.
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CANCELAMENTO DO CPF (Arts. 18 e 24, da IN RFB nº. 81, de 2001)

 Processada a Declaração Final de Espólio, o número de inscrição no CPF do de cujus é

cancelado. Não havendo espólio, em face da inexistência de bens a inventariar, deve ser

solicitado o cancelamento da inscrição da pessoa falecida no CPF pelo cônjuge ou por

qualquer de seus dependentes ou parentes.
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